
PREFEITURA DE

VALINHOS 
OF. Nº 1905/2021-DTL/SAJIP

Valinhos, em 06 de dezembro de 2021.

Referente: Resposta ao Requerimento nº 1969/21-CMV

Vereador Franklin Duarte de Lima

Processo administrativo nº 19324/2021-PMV

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos “cordiais cumprimentos, e. em resposta ao

Requerimento emepigrafe, seguem anexadas, as informações disponibilizadas

pelas áreas competentes da Municipalidade, solicitando sejam encaminhadas ao

autor da propositura:

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada

estima e considéração.

Atenciosamente, Lad
Prefeita Municipal

Anexo: 08 folhas

Ão

Excelentíssimo Senhor,

FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos LOG/og 
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro - Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensa valinhos.sp.gov.br— Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



EIS DEPARTAMENTODE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS

Valinhos, 03 de dezembro de 2021.

OFÍCIO Nº 321/2021 - PRES.

Ref.: CI. nº 2341/2021-DTL/SAJI
Assunto: Requerimento nº 1969/2021 - Vereador Franklin

Duarte de Lima

Prezado Senhor:

É o presente para, cumprimentando Vossa Senhoria, e em atendimento as

solicitações formuladas na Cl. em referência, prestar informações alusivas aos

questionamentos formulados pelo Nobre Edil, de competência desta Autarquia,

conforme segue:

1. Como foi realizada a canalização de esgoto do acesso 5 da rua

Itaguassu no bairro Jardim São Bento do Recreio, foi a municipalidade que

realizou a canalização?

A canalização no acesso 5 foi realizado pela empresa Itajubá, sendo

fiscalizada pelo DAEV.

2. Se sim, qual foi o valor gasto para realizar a canalização?

De acordo com o Departamento de Planejamento, Obras e Fiscalização

(DPOF), o acesso 5 tem aproximadamente 25 metros de rede PVC Ocre DN 150mm. O

valor, já com a mão de obra incluída, seria de aproximadamente R$ 4.775,00 (valores

de referência de 2015, época que foi realizada a obra).

3. Enviar cópia dos estudos realizados sobre a situação de todos os

acessos da rua Itaguassu.

O DPOF encaminhou, na forma que segue anexa a este requerimento, o

mapa das redes atuais.

4. Enviar cópia dos decretos onde são instituídas as servidões da rua

itaguassu e seus acessos.

A instituição de servidão é realizada pela Prefeitura Municipal de Valinhos. 
Rua Orozimbo Maia, nº 1.054 (ETA II) —Vila Sônia — Valinhos/SP— CEP: 13.274-000

Tel: (19) 2122-4444 — www.daev.org.br— presidenciaQDdaev.org.br



ba > DEPARTAMENTODE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOSTn AUTARQUIA MUNICIPAL

Aproveito o ensejo para renovar os protestos de elevada consideração, com

os quais subscrevo-me.

Atenciosamente.o
Pai . .

VAI S PEREIRA

Presidente

Ão Ilmo. Sr.

EVANDRO RÉGIS ZANI
Subchefe do Gabinete da Prefeita

Respondendo pelo Departamento Técnico-Legislativo
Prefeitura Municipal de Valinhos

Nesta 
Rua Orozimbo Maia, nº 1.054 (ETA II) — Vila Sônia — Valinhos/SP— CEP: 13.274-000

Tel: (19) 2122-4444 — wwwdaev.org.br— presidenciaQdaev.org.br
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À Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente

Respondendo o item 4 do questionamento do nobre vereador, consta que nos imóveis lotes

14-A, 14-B, 14-C e 14-D do loteamento Fazenda Hotel São Bento, bairro Jardim São Bento do Recreio, que

fazem frente para a Rua Itaguaçu, foram instituídas faixas de viela sanitária, conforme Decreto nº 8.429 de

02/07/2013.

S.C. em 068 de dezembro de 2.021.

DI NLAs NR

Roberta-Trivelatesyitorino
aesr Seçát-de-Gagastro   

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafdvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br



DECRETO Nº8.429, DE 02 DE JULHO DE 2013

Institui servidão administrativa perpétua de viela

sanitária, destinada à canalização de esgotos

sanitários e ao escoamento de águas pluviais,

nos lotes 14-A, 14-B, 14-C e 14-D, do Loteamento

Fazenda Hotel São Bento, bairro Jardim São

Bento do Recreio, na forma que especifica.

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso VIlt, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Servidão administrativa perpétua de viela

sanitária, destinada à canalização de esgotos sanitários e ao escoamento de

águas pluviais, é instituída nos lotes 14-A, 14-B, 14-C e 14-D, do Loteamento

Fazenda Hotel São Bento, bairro Jardim São Bento do Recreio, de propriedade

de Eleni Silva Dias, herdeiros ou sucessores, objeto da Matrícula nº. 4.077 do

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas e Civil

de Pessoas Naturais de Valinhos, na forma do Original nº 159/2013-

DAPS/SPMA/PMVY, integrante deste Decreto, na seguinte conformidade:

1. Lote 14-A - faixa com largura de 3,00 m (três metros), o

comprimento de 10,00 m (dez metros) e a área de 30,00 m?

(trinta metros quadrados), situada em toda a extensão no

fundo do lote;



(Decreto nº 8.429/13) fls. 02

lt. Lote 14-B - faixa com largura de 3,00 m (três metros), o

comprimento de 3,00 m (três metros) e a área de 9,00 m2

(nove metros quadrados), situada em trecho no fundo do

lado direito do lote, de quem de seu interior olha para a

Rua Itaguaçú;

lt. Lote 14-C - faixa com largura de 3,00 m (três metros), o

comprimento de 3,00 m (três metros) e a área de 9,00 m?

(nove metros quadrados), situada em trecho no fundo do

lado esquerdo do lote, de quem de seu interior olha para a

Rua Itaguaçú;

IV. Lote 14-D - faixa com largura de 3,00 m (três metros), o

comprimento de 10,00 m (dez metros) e a área de 30,00 m?

(trinta metros quadrados), situada em toda a extensão no

fundo do lote.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste

Decreto serão suportadas pelos proprietários do imóvel referido no art. 1º.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Valinhos, 02 de julho de 2013.

CLAYTON ROBERTO MACHADO

Prefeito Municipal



CLAUDIO ROBERTO NAVA

Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

PAULO ALCÍDIO BANDINA

Secretário de Planejamentoe Meio Ambiente

Redigido e lavrado consoante os elementos

constantes do processo administrativo nº

4.504/2013-PMV.

Marcus Bovo de Albuquerque Cabral

Diretor do DepartamentoTécnico-Legislativo

Secretaria de Assuntos JurídicoseInstitucionais
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